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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.539 27310001-58

A!',lso DE DtsP[,)i DE LICITACÃO

DISPE,NSA DE LICITACÃO N',2024.04.18.1

Toma-se públioo que a Seçretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, realizará Dispensa de
Licitaçâo em razão do VALOR, com qritério de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), no
hipótese do artigo 75, inciso I, nos tennos dâ Lei 14, 133, de lo de ebril de 2021 e demais legislaçôes
aplíeávcis,

\.7 DA FoRtUALIzACÃo DE coNsuLTAs E EScLARECIMENTos

E-mail:licitacaoíaDvarzeaalegre.ce.qov.br

I . DO OB.IETO
1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa
visando a Contratação de serviços para construçâo de lombadas de concreto em diversas Ruas de

diversos Bairros do Munioípio de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Infraestrutura,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e

seus anexos,

2. DA PARTICIPACAO NA DISPENSA
2.1 - Poderilo participaÍ desa Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja

\-, compativel com o objeto desta contrataçâo, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas

as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.
2.2 - Será concedido tÍatamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n' 123/2006.

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores:

2.3. 1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do prqeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável tecnico ou
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subcontratado, quando a contrataçâo versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao ternpo da contratsção, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro gÍau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de I 5 de dezembrs

de 197ó, concorrendo entre si;

Í) pessoa t'lsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, teúa sido

condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo

de trabalhadores a condiçôes aúlogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhi sta.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" tambem ao fomecedor que atue em substituição a outra

pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a

§ua sontÍoledora, eontrolêda ou Eoligada. desde quê devidêmcnte eompÍovado o il{oito ou a utilizaçÊo
fraudulenta da personalidade jurÍdisa do forneçedorl

2,3,4 - Organizaçôeo de Soeiedade eivil de Interecse PúbliEo . O§CIP. atuands nessa eondiçAo

(Aeórdão n n 
7 4612014-T eU -Plenário)l e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estâbelecidas no Pais, que atuem no Íamo pertinente ao objeto licitado e que sâtisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referêneia em anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tÍatamento diferenciado e simpliÍicado
destinado às mícroempresas e empÍesas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei
Complementar no 12312006, com a redação dada pela Lei Complementar n' 14712014, aplicado, na

oportunidade, em conformidade com o Art. 40, da Leí 14.133121.

J - DO INGRE NA DISPENSA E INVIO D,{ PROPOS'[..\
3.1 - O fomecedoÍ inteÍessado em pârticipeÍ deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de
pÍeços, na forma deste item.
3.2 - O fomecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminharó,
atÍavés do e-mail licitacao@varzeaaleqre.ce.sov.br, ou ainda de forma presencial ou üa postal, a
proposts de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data c o hoúio estabelecidos para
reeÊbimento.

3,2, I . O endereço para recebímento dc forma presensial ou via postel é na sala do Setor de Licitaç0es,
localizada ns seds da Prefeiture Municipal de várzea Alegre/cE, com endereço no Rua Deputado
Luiz otacilio correia, 153 - ceÍÍro, várzea Alcgre/cE, cEp ; 63.540-000, no horário das 0g:00hrs
às l4:00ks em dias úteis ate o dia trS de abril de 2024 ou enviadas através do e-mail
licitacao@va rzeaaleqre.ce.sov.br, até a mesma data, apos esse prazo, o pÍocesso estará ence
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para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Vrí,rzea Alegre/CE
garanta o andamento do processo de contratação.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratâda.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributrírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualqueÍ outro
pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência./ Projeto base e este Aviso de

Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os
produtos nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

1- DO RE('EB I}TENTOS DAS PROPOSTAS DE PRE(]OS
4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as

PROPOSTAS DE PREÇOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá
conter na parte externa os seguintes dizeres:

A
Prefeitura Municipal de Vrírzea Alegre/CE - Secretaria de InfraestÍutura
Dispensa de Licitagão no 2024,04. I E. l.
Proposta de Preços

Razâo Sociel do Proponente

CNPJ do Proponente

E-mail do Proponente
4,3 - O encerramento do reoebimento das propostss de preços ocorrerâ de forma automâtica ao final
da dsta indicads, sem qualquer possibilidade de pronogaçâo e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar,

5. DO JTILGANTENTO DAS PROPOST DE PRI,CO
5. I - O critério de julgamento adotado será o MENOR PRECO GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contÍatação. //-\(y-
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5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contrapÍoposta ao fomecedor que teúa apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a ordem

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razâo

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado seni registrâdo na ata do procedimento

da Dispensa.

5.4 - Estando o preço compatível, será solicitrdo o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementaÍes, adequada ao último preço.

5,5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.I - contiver vícios insaúveis;
5.5,2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

5.5.3 - apresentar prêços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do preço máximo definido para a

contÍatação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6 - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores ínferiores a 7570 (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do § 4" do art. 59 da Lei
14.13312021 e da Instrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

5.7 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prej uízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.8 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser aj ustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nâo haja

majoração do preço.

5.8.1 - O ajuste de que tÍata este dispositivo se limita a sânar eÍÍos ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

5.9 - A proposta final deverá ser apresentada em via única, com os preços ajustados ao menor lance,

redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entreliúas, devendo ser

datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente

identificados, contendo identificaÇlo do proponente, endereço, telefone e e-mail.

5,9,1 - Não seÍão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável técnico

do proponente devidamente identiÍicado.

5.10 - Prazo de validade não int'erior a ÉQJsssgltd-CiCÊ, contados a partiÍ da data da sua

epÍe§entaçâo.

5.11 - O licitsnte nÀo poderá cotsr proposta com qusntitativo de itens divergentes dos contidos no

respcctivo orçamcnto básico.

5, 12 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação

do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitiirio e o preço total, em algarismo
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e Despesas Indiretas - BDI, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os

custos unitários dos serviços, devendo tais planilhas e composições serem assinadas pelo responsável

técnico da empresa proponente, sob pena de descla ssificsçâo da mesma

5.12.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e

quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentâdos

nas planilhas fornecidas conjuntamente a este Aviso de Dispensa de Licitação, não sendo permitido
ao licitante alteráJa (em seu conteúdo e quantitativos).

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da

multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidâde.

5.13 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja,60
(sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorogação da

validade da proposta por igual prazo.

5. 14 - Nos preços pÍopostosjá estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.

5.15 - Após a apresentação da proposta não cabeni desistência, sob pena de aplicações de possíveis

sanções adminisÍativas, observado o devido processo legal,

5.16 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo, até a apuração de uma proposta que

at€nda a este Aviso de Dispensa e seus anexos.

5.17 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habiliação, observado

o disp<lsto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6. DA HABILITACÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais

bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitaçâo Jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registÍado na

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompaúada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretona em

exercicio;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização WÍa firncionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintcs Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao
domicllio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade pcrante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade peÍante a Justiça do Trabalho.

ó.1.3 - Qualifi cação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contribeis

\., dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

a. I ) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas

constituídâs há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - QualiÍicaçâo Técnice
a) Oualificacâo técnico-orofissional:
a.l) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade tecnica por execuçâo de obra ou serviço de características

semelhantes, para fins de contratação.

b) Qualifi cacão tecnico-ooeracional :

b.l ) Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

que demonstre(m) capacídade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior.

\.? ç) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponiveis para a

realizaçlo do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação de cada membro da equipe tecnica que

se responsabilizârá pelos trabalhos, mediante declaração formal.
c.I ) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou

serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

d) Registro ou inscrição na entidade profissional competente.

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento rlas obrigações objeto da licitação.
Í) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que estii sendo afirmado no teor do atestado de qualificação tecnica apresentado;

6.1.5 - Declarações
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a) Dcclrraçeo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimcnto dos direitos trabalhistas assegurados nâ Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos dc ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das pÍopostasi

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores
de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de l6 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partiÍ de l4 (quatoÍze) anos, nos termos do inciso
XXXlll, do Art. 7'dâ Constítuição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em ouüas normas específicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;
6.1.ó - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão

v ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda
que integrante do mesmo grupo econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma
forma que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no
máximo, 90 (noventa) dias, contados ate a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habiliação do fomecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventuâl descumprimento das condições de
paíicipeção, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paíicipação no certame ou a
Íütura contraução, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoe§-
Spf.aDog.tcu.sov.br
6.2.1 - Constatada a existênoia de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento
à condição de paÍicipâção.
6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementâÍes, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fomecedor
será convocado a encaminluíJos, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitrção.
6.4 - É facultarta à Administração em qualquer t'ase deste procedirnento, caso considere necessário, a

promoçâo de diligência destinada a esclarecer ou a eomplemefltar e instruçâo processual,

6.5 - §erá insbiliAdo o fornecedor que nÀo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou aprescntáJos em desacordo com o estâbelecido neste Aviso
de Dispensa Eletrônica.
6.5.1 - Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuÍação
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitaçâo.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será hâbilitado.

7. D,\ (:ON'I'RATACÀO
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7. I - Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçâo, será firmado Termo de
ContÍato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem pre.juizo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.
7.2. I - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encamiúálo, mediante correspondência por meio
eletrônico (e-mail), paÍa que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da

data de seu recebimento.

7 .2.1 .l - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Administração.
7 .2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicaúrio e aceita pela Administração.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adj udicatríria,
implica no reconhecimento de que:

7.3. I - A referida Nota esti substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n" 14 133, de 2021.

7.3.2 - A contratada se vincula â sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de

Licitação e seus anexos.

7.3.3 - A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei n" 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da

mesma Lei.

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de até 3l de dezembro de 2024, contados a partir da sua

assinatura, podendo ser pronogado nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021.

7 .5 - O prazo para execução da obra,/serviço será de 03 (três) meses, contados a partir da emissão da

Ordem de Serviços expedida pelo Contratante.

Rua Dep. LuA otacílio correia, 153 - celtro - cEP: 63.540-0o0 - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

E - DAS SANCÔES
8.I - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14.133120?1, gaÍantida a previa e ampla defesa.

8.2 - O fomecedoÍ que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no
item anterior ficará sujeito, sem prejüzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado aúigo 155, quando não se jusüficar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de ate l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fomecedor, poÍ qualquer infração dos incisos I ao XI do referido art. I 55;

c) Impedimento de licitar c contratff no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mríximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II
ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e_
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsável de licitar ou
contralar no ârnbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIll ao XI do referido
artigo 155, bem como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave.
8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3. I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstrâncias agravantes ou atenuantes.
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, úo exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9 - DAS DISPOSTCÔES GERAIS
9.1 - O procedimento será divulgado no Site Oficiel da Prefeitura Municipal de Vríu'zea Alegre-
\r ww.\ arzeaâ re.ce v. r e no Diário Oficial dos Municipios do Estado do Ceará - APRECE

9.2 - No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (prccedimento
fracassado), a administração poderá:

9.2. I - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitaçâo com uma nova data;
9.2.2 -Fixar prazo parâ que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.3 - As provídências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acirna poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

nâo conste neste Aviso de Dispensa de LicitaçÀo, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
9.5 - Caberá ao fornecedor acompaúar as operaçôes, ficando responsável pelo ônus deconente da
perda do negócio diante da inobservência de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualqueÍ fato superveniente que impeça a reâlização do

ceÍame nâ data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e duante o envio de lances

observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

Rua Dep, Lutz Otaclllo Correla, tS3 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE
*Vârzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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9.8 - Nojulgamento dss propostas e da habilitaçâo, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível e todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entÍe os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de pÍeparaçâo e apÍesentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
9.1 I - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecení as deste Aviso.

1. 9. l2 - Da(s) sessíto(ôes) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação
pertinente.

9. l4 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judrciais resultantes deste Aviso de
Dispensa de Licitação seú o da Comarca de Várzea Alegre/CE.

l0 - Dos ANEXOS
10. I - Integram este Aviso de Dispensa dc Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Projetos

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declarações

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Yirzea AlegrelCE, l8 de abril ?024.

Elonm Correia
sas

Secretana Municipal de Infraestrutura

Rua Dep. Lulz Otac{llo Correla, tS3 - Centro - CEP: 63,540-000 - Várzea Alegrc/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor F-raterno"
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ANEXO I

PROJEI'OS

Rua Dep. LUU Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE
*Várzea Alegre Terra do Amor Ftater.no"
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MEMORIAL DESCRITIVO
E ESPE,CIFICAÇOES

TECNICAS

Rua Dep. Luiz üacílio Correia, i,53 Centro CEP:63.540-000 Vár:ea Álegre/CE
"Várzea Álegre Terra do Amor Fraterno"
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Govôíno d6 ,à
vÁnzre aLEGRE

NIENIORIAL DESCRrrrvo E EspECrFrcAcÕrs rÉcn lcas

OBJETO:
O presente memorial tem por objetivo descrever os serviços de CONSTRUÇÃO Og lOnmeDAS DE
CONCRETO EM DIVERSAS RUAS DE DIVERSOS BATRROS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA
ALEGRE-CE.

PROJETOS:
A execução da presente obra deverá obedecer a integral e rigorosamente aos projetos, especificações e

detalhes que serão fomecidos ao construtor com todas as características necessárias a perfeita execução

dos serviços.

NORMAS:
Fazem parte integranle deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e metodos

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços objeto do
contrato.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:
A empreiteira se obnga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e

administrativa necesúria, a fim de imprimir andamento conveni€nte às obras e serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente

habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - (CAU).

MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS:
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, de

v modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos sewiços. Deverá ter no

canteiro todo o equipamento mecânico e feramental necessários para o desempenho dos serviços,

DISPOSIÇÔES GERAIS:
Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a serem

empregados, assim como fomecer detalhes construtivos acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião

da obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e os projetos a dúvida será dinmida pela

fiscalização.

I.O §ERVIEOS PRELTMINARES:

Ll LIMPEZA DE PI§O EM ÁREA URBANIZADA: lnicialmente seÍá feita a limpeza de toda a órea

do piso para a construçâo das lombadas, removendo qualquer tipo de material que esteja presente no
local para que a área que vai recebeÍ o concreto esteja totalmente limpa, sem neúuma sujeira.

@.

2.0 ESTRT]TURAS:

NÀÍ,m-



Goveíno d€ 2\vÁnzuaurcne

2 l CONCRETO MOLDADO'IN LOCO' FCK ACIMA DE l0 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO
E CURA: Após a limpeza do local, todo o concreto usado na infraestrutura será "vibrado" na própria
obra usando-se betoneira de capacidade nunca inferior a 320 litros. Os agregados, brita e areia grossa,

antes de utilizados devem ser submetidos à apreciação da fiscalização, para que esta aprove o uso dos

mesmos. O cimento usado será de acordo com a fiscalização em saoos novos, sem rasgos e sem indícios
de umidade. O FCK mínimo admitido será de 20,0 MPa.

3.0 PINTURA:

3.1 FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA,RESINA ACRILICA A BASE D'ÁGUA: Após a

cura do concreto, as lombadas serão pintadas com tinta Íefletiva de resina acrílica à base de agua na cor
amarela em toda sua área.

Vrírzea Alegre - CE, Fevereiro de 2024.

w
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2l suNlR.\ coNcRlTo Mot-DADo 'IN t,oco4 lcx ÂctMÂ DE r 0

ItíP!, INClIjSn E Ldr.lCAMENTo E C(IRA
EN ffio R5 Rí 1.04t.04 ffrirmlm

l.l §LI\I R \ c.l2le F.{D HORIZOÀ'TAI,/TINTA R-ETLI,TN'A]N.E§TNA
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pilrrmJRA MuÍ ctpa! o: vÁitra aE6nr-c:
ctl?l: {MÍ): 07.5!9.r3lO@r-5E
nua DEpurÂoo t uE orÂcíúo coBsllÂ, 153 - cEEno - cEp: 63.s.toooo

oBt'^r coNsTnuÇÃo D! LoMBADAS DÊ CONCRETO
I,OCAL: ITMRSAS RUAS DE DTVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPI0

3t

1.0 SERVIçOS PRELIMINARES
ll LIMPEZA DE PIso EM ÁRF]A I,RBANU,ADA 975JXr

650.m 1,50 975,(){)

2.O fsl Rt:t't R_{s

:I CONCRETO MOLDADO 'IN LOCO' FCK ÂCIMÂ DE I 0 MP&
INCLUSIVE IÁNçAMENTO E CURA

M.l 7ti,0o

0,12 650,(rl 78,ü)

3.i) PINTUR,T

FATG.HoRIZoNTAI/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRILICA
À BASE D'ÁcuA 975.00

650,00 1.50 97i.m

vÃRz,[A Ar"]r,Rr-(rI DE 2Í,2{

tudÍe uk-ocr*rm
B.B. Civil

crB^ 5327rrcE
RNP 06t I 1483 55

t it\tD ÀLT. .I'OTAI,



ÓJ

@;
pREFEÍruR Mut{top^! oE vÁRzEÂ AIE§RE{E
cNPrr (Mr): qr.*!9.273l@l-5a
nua oaurÂDo lutz oÍaoilo coRREla, t !, - cEr{TRo - cEp: 63.í0-@0vÁR E,r ÂucnE

OBRÁ:

LOCÀL:

coNsrRuÇÂo DE LoMBÁDAS DE coNcRETo
DIVERSÁ§ RUAS I'f, DIVER§OS BAIRROS DO
MUNrcÍPro

c34{7 - LIlrÍPf,Z DE rrSO EM

MAO DE OBRA

I25.T3 SERVENTE

Unidadc

H

Coefiçie
Íltc

0.0750

URBA!iIZADA - III2

Prcço

I t,,tíx)
Total:

Totrl SiúDkr:
EDcrrgo! Soclal!:

Vrlor BI,I:
Vrlor Gor.l:

l.3t t5
rJr

INCLASO
0,00
rJt

Tolal

:18{5

:{291 - CONCRETO MOLIrÂDO "IN LOCO" FCK ACndÁ DE l0 MPr, INCLUSIVE LANÇÂMENTO E CURA - M3
vaqr,rn **os (cHoRARro) unidade cclci" preço Tolâl

10788 !,IBRADoR DE IMERsÃo c .{oroR ELÉTRICo
(cHP)

17487 CAMINHÃo BEToNEnA 5 M3

0.2600

0,3üx)

1,7 6

t34.6900
Totrl:

0..t632

,tl).{070

H

H

{0.8702
MAO DE OBRÁ

I2]9I PEDRETRO

125{3 SERVENÍE

CONCRETO P/VIBR. FCK l0 MPa COM ÀGREGADO
ADQUIRIDO
LÂNÇÂMENTo E ÀrLlcAÇÃo DE coNcRrro v
ELEVAÇÃo

1.5000

3.50«)
2,t,1600
I E,{ó(»

Tolâl:

36.2.100

«.61ü)

1.0500

I.0500

100.8500

193.46r0

167.0340

H

H

M]

lú3

sERVIçOS
cor3t

C I604

169.9629

t59.08fi)

Total:

Totrl §implcar
Encergor Socldfi

Vdor BDI:
Valor Gcrr!:

660.4950

402,22
INCLA§O

0,00
t02J2

2I9 - FAIXA.HORIZIONTÁI-NINTÀ REFLETIVA/RESTNA

EQUPAMENTOS (CHORARIO)

tosEi cAMNHÃo C/CARRoCERIA DE MÂDEIRÂ Hp 92
(cHD

1(x3r MÁQUTNA p/"n'rr. FATXAS STNAL. AUTOPR. (CHI)
106?l vEÍcuo LrLrrÁruo KoMBI (cHr)
IOTO{ cAIúNHÂo C/CARRoCERIA DE MADEIRA HP 92

(clD)
to1s2 MÁeurNA p,prMr, FArxÁs srNAL. ÀuropR (cltp)

ro786 vricur-o uttLttÁnro KoMBt (cHp)

I 10.71l3

21.3197

122.9082

0. r 582

0.03.t8
0.8779

BASE D' UA-M2
CoeÍicie

e

H 0,ü)00

0.00l,r
0,0014

0,ü)7t

0.0057

0.0057

0.0571

0.0071

?8.0891

Total: 2.111t

I t.4ó00
29.211\)

Tolsl i

1.0549

0.209r

Proço Total

H

H

H

H

H

H

H

KG
L

19.96ÍÁ

220.5066

0.ü)(x)

l.2fÍx)

MAO DE OBRA
12543 SERVENTE
12561 TECNICO PRE MÂRCÀDOR

1.26{0

MICRO ESFERÂ DE }1DRO
TINTA REFLETIVA/REsNa ncnfiJcn I aese
D'ACUÂ

7.2t00
15,99(X)

{.00{0
7.9950

MÂTERTAIS

12521

t2t4l

*ffi,#-
0.5500

0.5(xx)

Totâl I1.9990

( oltt



%3

q)
PSETÉTTURÂ MUNIC|PA! OE VÁRZEA AT.EGREC
cNPl: (MÍl: Ír.t 9.28l@o!-58
fluÂ oEPUTÂDO rUrZ OrÂf,iuo CORRAA, 1Íl - CEtaTiO - CEpr 6t.5acOOOvÁRzE ÂLEotE

OBRA:

LOCALI

CONSTRUÇÂO T'E LOMBADAS DE CONCRf,TO
DÍVERS.AS RUAS DE DTVER§OS BAIR,ROS DO
MUNICIPÍO

Totil Slmplcs:
EDc.-rgoi So.iti!:

Valor BI,I!
Vâlor cerrll

!6,0{
INCLIJSO

0,00

16,0,1

VÁRZEA ALEGRE-CE. Ff,vEREIRo DE 202{

Àúêwi,ff
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PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE VÁRZEA ATEGRE-CE

CNPJ: (MF): 07.539.2731Oút-58
RUA DEPUTADO tUIZ OTACÍUO CORREIA, 153.
CEÍ{TRO - CEP: 63.54&00O

Governo da

VÁNZEA ALEGRE

OBRA:
LOCAL:

CONSTRI"IÇ O DE LOMBADÂS DE CONCRETO
DIVIRSAS RT]AS DE DIVER§OS BATRROS DO MLINICÍPIO

COD DESCRIÇÃO

Dcspcsâs lndiretrs
AC Administração Central 3.80

DF Despesas Íinanceiras |,02
R Riscos 0,50

BeneÍicio

s+G Garantia./segu ros 0,32

I, [-ucro 6,64

(L + Ac+s + R + 6X1 + DFX1 + t)Dt. = -L

I lmpostos 13,15

PIS 0,65

COFINS 3,00

ISS §ôô

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desonr 4.50

TOTAL DOS IMPOSTOS

:BDI =

13,15

29,770/"

v RZEA ALEGRE-CE. FE\/EREIRO DE 2024

*m"*

COi\IPOSI DE BDI . SERVIÇOS COM Df,SON
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PiETETURA Mut{rcrp^t oÉ v^tEA arEGRE-cE
c Pr: lMrl: 0r.539.r3l0ú1-st
RUÀ oEptIlÂoo turz oÍâdllo coRRllÀ t5:] - cE{rRo - cEp: 6i.5/uxu}

coNsrRUÇÂo DE r,oMB^DAS DE coNcRr,To
DryERsAs RUAS DE DrvERsos BArRRos Do MuNlcipto

OBRA:
LOCAL:

.lplrcÁvrl eo selÁnroluones

A,'

0.00

0.(x)

0.66

1t.33

0.05

o.56

0.{)8

9.3:i

0.03

C2

TABELA 028.IcóDrco DEscRrÇÃo
HORISTA % Mf,NSÀLIS'I'A %

GRTIPO A
AI ÍNSS 0.00 0.()()
A2 SESI 1.50 1.50

SENAI 1.00 l.(x)
INCRA 0.20 0.20

A5 SEBRAE 0.60 0.60
SÀlário 2.51) 2.5o
Següro Contra Acidenles dÊ Ttabalho 1,00 .r.(x)

AE FCTS E.00 E.00

0.(x) {).{)0

ENCARcoS soctArs BÁstcos I í',811 t6,t0
GRIJPO A

BI 17.85

t)2 Feriados 3.71

83
^u\11 

io - Eúcrmidad§ 0.E7

lI sALÁRro II.ol
B5 LICENÇA PATERNIDÁDE 0.07
ll6 FALTAS JUSTIFICÁDAS 0.7.1

B7 DIÀS DE CHUVA 1.59
B8 AUxÍLro ACTDENTE DE TRABÂLHO 0,1I
B9 FÉRIÂs c,ozADAS

B l{) SALARIO MATERNIDADE 0.0J
u f, NcARGos soclArs clrxctofNCIA DT A {8J6 l9

GRUPO C
CI AVISO VIO INDENIZADO 5.52 l.t7

0.1l o,lr)
c3 AS INDENIZADÂS 1,12 l.:l()
C1 DEPosno DE REcrsÃõ§ JUSTA CAUSA 1.87 2.11
C5 INDENIZAÇAO ADICIONAL 0.{6 0,35
C ENCARcoS socrArs sl trrrcl»Êr,rcr,c oe e 10,70

GRUPO D
DI REINC NCIAS DE GRTJPO A SOBRE GRTJPO B E.t2

D2
T]PO A SOBRE AVISO PRE

RErNclDÊNcrA Do Fcrs soBRE Avrso PRÉ\.ro rNDENrzÂDo

REINSCI VIO TRABALHADO ECIA DE GR
0.{6 0.35

Í) Rr:lNctDÊNCtAs DE utvt cntrpo soBR[ o ouTRo Íi,sfl J,55
TOTAL (AfB+C+D) 8{,{t {7íE

GRTJPO A
Àt tNss 0.{n 0.ü)

1.50 l.5r)
A3 SEN,\I 1,00 t,00

INCRA 0.20 0.20
A5 SEBRAE 0,ó{) 0.6t)

§llÁrio [Hucaçâo 2.3o
ScEüÍo Contrá Acidcntc! dc Trábdlho l.oo tl.íx)

. r.lr.úqg.@

à,'

vÁnru utont

f,NCARGOS SOCIAIS

EN socLA.rs- E TÂS- TÀBEt,A SEIl\t'R,r 028.r

SECONCI

Rçpouso Scmfl Í|al Rsmuncrado

Ill

Avrso PRÉvlo rRÁaALHÁDo

1.20

0.00

ÊNCARGOS HORISTAS f M ENSÀI,IS TAS SINAPI OUTUBRO 202JT.\ BE LA



@t',ilr^,,o".
pf,tfEruRA Mur{ropÁr oE vÁf,zEÂ ÁIEGRE{E
CIiPI: (Mrl: 07.539.?3/@l-sE
ÊuÂ DeutlDo LUtz orÂoiuo cofiBEtÀ 1Í] - carRo - cEpr 6:tSrcqD

OBRAI
LOCAL:

coNsrRUÇÃo DE LoMBArrAs DE coNcRETo
DrvERsAs RUAS DE Dr!,ERsos BArRRos Do MuNtcÍpto

ENCARCOS SOCIÀtS

eplrcÁvel eo seLÁRro/HoRÂs

FGTS 8.00

SECONCI 0.(x) í).o0

TOT.TL t 6,ti0 l6é0

B1

GRUPO C
CI Ariso Prçf io lodcnizado J.l7
C2 Aviso Pré\,io Trabalhado 0.13 o.l0
c1 Fçrias hdenizadas 1..10

DeÉsito Rescisâo Sem Ju§â Causa 2.Í11 2.t1
C5 lodenizaçio Adrcronal 0.16 0.15

TOTÀL 10.70 8.09

D2

CRUPO B
BI Repouso Selnanal Remunemdo t7.85 0.00

B2 Feriados l.7l 0.(x)

Au\íl io - Enfcnnidade 0.t? O.6{)

I :1" Sârário I 1.03 8..1:l

Li@nça Palerüdâde t).o'7 0.05

Bír Faltas Jlrslifi cild.:rs o71 0.5(,

B-l Dias de Chuvas t.59 0.()0

B8 Ausil io Acidcnlc dc Trabalho 0.1I 0.í)8

tse Fériâs Go/adas t2.35 9.ll
Bl0 Salário Malernidadc 0.0.1 0.03

,TO'TAL
{Ír.J6 l9.lr{

GRI]PO D

DI Rçincidêrcia de Grupo A sobÍe Grulo
B

8.12 1.20

Reinçidência de Gnrpo A sobrE Aúso
Previo Trabalhado e Reircidência do
FGTS sobÍe Aliso Prévio Indcnizado

o,.t6 0.15

TOTAI 8-58

A+B+C+D= 8{,1í {7.{t
VÂRZEA ALEGRE-CE, FEVERXIRO IIE 202{

Àodúêffi*

ENCARGOS sf ti\i t' DESOtif,RA.I,A)
rr.oul

|.721

B]

B5
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Página 111

o'i§ 
ii'"l""rã o'Jl?"ollo,:".i'.:1:1r-#* C R E A - C E ART OBRA / SÉRVIçO

No c820241372649
Conselho RcglonEl de Engenh.rl.. Agronomi. do Cêará

INICIAL

_ 1. RiDon.áv.l T(kríco
AxoRÉ HoRERA oE caRvalHo
Tltulo proí§sboãl: EI{GENHE|RO CtvI. ESPEC|ALIZA9ÃO ESTRUIUR S DE CO]{CRETO E

FUxDAçóEB
RNP:06í31106355

R6glsÍo: 33277CÉ

- 

2, Drro! do Contr.to

Conrrâtrnts: PiÉFBÍUiA fU CIPAL DE VÁRIEA AttcFE
RUA I,EUTAm LUE oTAcIuo CoFREIA
Coírplâíl.nto:
Cld.d€: Varz.. ALgít

Balnor CEI{TRO

UF:CE

CPFiCNPJi 07,ílCrte/0001.$
No: t5!

CÊP: «r3alro00

ARÍ Vinc,irlede: CÉZ0Zx)6O364l)

Contrato: Nãoarpaclícáarô Cêlebredo em:

Valor: Rt 2.000,00 Tlpo de conlÉtânto: Pe$oâ Jrirldlc! rL ()lrslto Ptibllco

&ão lnstitucionãl: xE HU A - llÃO OPTArÍE

- 

3. Dâdo. dâ Obrârs.Mço
Rua oEpuÍADo Lutz oracitjo coRRÉta

Coínpl€mêí{o:
Clíâdê: Vart a Aht r
Dât dê lnlclo: 2t 0Z1O2a PÍoü!áo dê lérhlno; l'lrí2/2024

Flnâlldedê: aEI{ OEFIi{|çÃO

PÍopíJêtáTb: PREFETI,RA TUMOPAL OÊ VAREA ALEGRE

No: lÍ!
Bakro: CEXTRO

UF: CE CEP: G!5,m(F0

Cooíd6nEda3 G€o$áflca!: 4.710171, -Se.alrrs,t

Códlgo: tôE p.clío.do
CPF/CNPJ: 07.539.273/0001-56

_ a. aüYldada Íácílc
la - Ehboreçâo

80 - Projcro > CO STRUçÀO C|VIL > MÂÍERIA|S OE COT.ISTRUçÁO CtVtL > í1.2.3 - DE
ÂPLICâÇÀO DE CONCRETO

35 - aebo.ãçáo dc o.çemcnto > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATER|aIS OE CONSÍRUçÂO Ctvtl >
*í .2.3 - oE APLtcAÇÁo DE coNcRÊÍo

18 - Fbc.iEêç&
60 - Fls.dlzrçáo dc oblã ' CONSTRUçÀO CvlL, MAÍER|A|S DE CONSÍRUÇÃO Ctvll > *1.2.3 -
DE ÀPLrcÂçÀo DE coNcRETo

O,6nlirado
1,m

1,O0

Ouantldáde

1,00

Unidade

Unldâd€

Âpóa a concjuúo dâB âtúdadsr Bcnic€8 o píoílslonald€ve Hocedor â bâixr d€alâ ÂRT

- 

5. Obt..vrçó.t
REFERENTE A pRoJETo, oRÇM€NTo E FrscAlrzAÇÃo oos sÉRvrÇos 0E coNsrRuÇÁo oE LoMBAoAS oE coNcRÊÍo EM orvERsAs
RUÂs OE OIVERSOs BÀRRoS Oo MUNIoIPIo oE vARzEA ÂLEGRE.CE,

- 

6. Oaôlâraçôaa

\z 

- 

7. ÍÍtidâd. d. ctrrt.
srNEcÂTo Dos ENGENHE|RoS No EsÍÂoo Do oEÂRA (SENGE€E)

- 

8. Â3.l turrt
Dêdâm 6âr€m v6rdêd€irâ6 âa iííormaÉês acimâ

AN DRE MOREIRA DE ascnàdod. Íoímà dreràr por aNDR!
MORETRÂ DE C WAL|{OOa15r357320

CARVALHO:O4351357320 o.a*, zor.oz:8 r 3,i2re {3,m

^NoRÉ 
roREtR oEcaRv^LHo,cpfi oira.5r3.§t3.20

- 

t. lníormr9ôaa

pÊEFÉtruRÂ xuNtctpaL DE vÁRzÉa aLEGRE . cNpJ, 07.53r.i7a/ootti.5ô

A astãiEid.d. (hl! 
^RT 

pod. sr vúfi6d! h: hüpsr/ffi.rlrc.coft.t /roblEo/ @o . çà@i W14Cô

hí!t!o ,nr 28O202/t â. l3:38: 1g ,orl lrr 1á7 120.51 .133

CREA-CE
Td: {45) 34535400

lli@Eó@ftd.ole-b.
Fu: (85)34$-5ea I

L

' A ART á vállda romanb qúárÉo qult da. ÍÍroólânb apíosa.rl,rÉo do cdnp.§ve.Í€ d,r ÍEoâm€nlo ou coôÍanânda m ôll do Cra6.

- 

10. Yalcr

vlhr da ARÍr i! le,a,a RêehlÍIrd. omr ,?üül&la v.loÍ preo: it lt,0{ No.ro Núm,or t2lat0ílrt
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.2731000'r -s8

PROPOS'I'A DI] PRECOS

A Secretaria Municipal de INFRAÉSTRUTLJRA.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no. l4.l33l202l,bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa no 2024.04.18. I

Obieto: Contratação de serviços para construção de lombadas de concreto em diversas Ruas de
diversos Bairros do Municipio de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria de Infraestrutura,
conforme projetos apresentados em anexo.

Item EsDecificação Und Qtde Valor'l'otal
0l Sen, 0l

O valor total da proposta é de RS

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

TDENTTFTCAÇÃO On r,UpnrSe
Empresa:

CNPJ: ...............

Endereço: ..

Cidade: ......

Telefone: .... e-mail

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Lega|. ...............
cPF. ... ....... .

Telefone: ............e-mail:

DADOS BANCÁRIO§
Banco: ...................,.......
Agência:
Contâ para depósito: ...

Titular: ........................

Assinatura do Proponente

Rua Dap, Lutz Otaclllo Correlà, 153 - Centrc - CEP: 6l,540-000 - Várzca Alegre/CE
íVárzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

Data:

@

xÀ

,'<I

( )
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

GOVERNO MUNICIPAL
cNPJ 07.s39.27310001 -s8

ANUXO til

MODELO DECLAR{ÇÔES

Rtâ Dep. Lulz Otactllo CorretÂ., 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor FTaterno,'

\0
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w À\PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

DECI,ARACÕES

DISPENSA N' 2024.04,18.1.

A empresa inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no por
intermédio do seu representante legal, o SÍ(a) portâdor(a) da Carteira de
identidade n" e CPF no DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhrstas, nas noÍnas infra legais, nas
convengôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7" da
Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informagões prestadas,
na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPf,L TINIBRADO DA LICIIANTE)

Rua Dep. LUU Otactlio Correà, 153 - Centro - CEp: 63,540-000 - várzea ALegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,,

6)
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ATPREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ 07 539.27310001-s8

ANEXO IV

}TINIITA DO CONTRATO

Rua Dep. LUE ataclllo Corfela, ,53 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Teffa d.o Amor Fraterno,'



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07 539.27310001 -58

ContÍato que entre si fazem o Prefeitura Municipal de
Várzea Alegre/CE atraves da Secretaria Municipal de
lnfraestruturaeaempresa............ para o frm
que nele se declara.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, através da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, pessoa juídica de direito público, insmito no CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-

58, neste ato represcnkda por seu Ordenador de Despesas, o Sr, Elonmarcos Cândido Correia,

residente e domiciliado na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,
e de outro lado.....-.

CNPJiI4F sob o n.o

........., lnscnta no

, neste ato representada por

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

\-/ 2.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços para construção de lombadas de

concreto em diversas Ruas de diversos Bairros do Município de ViiLrzea Alegre/CE, atraves da

Secretaria de Infraestrutura.

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:
2.2. I. Projetos;

2.2.2. EdiÍal da Licitação;
2.2.3. PÍoposta da contíatâda;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2,3. O regime de execução é o de empreitada por preço globsl.

CLÁTTSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA, PRAzo, ExECUÇÃo E DA PRoRRoGAÇÃo
3. I . O presente Contrato terá vigência até 3l de dezembro de 2024, sendo que os serviços deverão
ser executados e concluídos denro do prâzo de 03 (trêJ) mese§, de acordo com o cronograma fisico-
financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei no

t4.t33.de2021 
@

Rua Dep. Luiz Otacílí.o Correia, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,'

tttti

MINT,TiI DO CON'I'R,ATO

portador(a) do CPF no .........., apcnas denominada de CONTRATADA, resolvem

firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n" 2024.04.18.1, em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n". 14.133, 01 de abril de 2021, mediante

as cláusulas e condiçôes a segurr.

CLÁU§ULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
l. I - Conforme as prescrições do artigo 75, tnciso l, da Lei 14. 133, de I " de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr- Elonmarcos Cândido Correia,
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA.



ôlrdI PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

3.2. A pronogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requÍsitos:

a) Seja j untado relatório que discona sobre a execugÍlo do contrato, com informações de clue os

sewiços tenham sido pÍestâdos regularmentel

b) Seja juntada justiÍicativa c motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

reahzaçáo do serviço;

3,2.1. Os pedidos de pronogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do

novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições pÍopostas. Esses pedidos serão

analisados e julgados pela fiscalizaçâo do Contratante.

3.3, A contratada nâo tem direito subjetivo à pronogaçâo contratual.

3,4, A pronogaçâo de contrato deveró ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado
por ambas a§ pane§.

3.5. Nas eventuais pronogaçôes contratuais, os custos nâo renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

3.ó. O contÍato não poderá ser pronogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁTISULA QUARTA - DOs MoDELO§ DE EX-ECIIÇÃO E GESTÃO CONTRATT]AIS
4. l. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execugão, assim como os prazos e

condições de conclusâo, entrega. obseryação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a

este ContÍato.

4.2, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁT]§I.JLA QUINTA - DO VALO& PAGAMENTO, REAJUSTE, E DO
R.EE§TABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
5.1. O valor total da contratação é de R$ ....... (................... ..............).

\-, 5.2. No valor acima, esü[o incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execuçAo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragão, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integal do objeto da contratação.

5.3. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no cronograma fisico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados

e medíções apresentadas e atestadas pela fiscalização do Contratante.

5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data

do orçamento estimado.

5.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.

5.6. Apos o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do Índice Nacional de Custo de Constnrção - INCC, exclusivamente pâra as obrigações
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

G)

Rua Dep, Lulz Otactllo Correia, ,53 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vá.rzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor F'raterno"

titrtt



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.273i0001 -58

5.7. Nos reajustes subsequcntes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contâdo a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

5.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importiância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.8.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaj uste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
5.10. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a

ser determinado(s) pela legislagão então em vigor.
5. I l. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5. 12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13112021 .

5.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as pârtes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contÍatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porem de consequências incalcúáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124,

Inciso I, alínea "d" daLei 14.13312021, devendo ser lormalizado através de ato administrativo.
5.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no

14.133t2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA§ OBRIGAÇÔf,S DO CONTRATANTE
\-, ó.1. São obrigações do Contratante:

ó.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos;

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos;

6.4. Notificar a Contratada por escrito da oconência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certiÍicando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

ó.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícíos, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja poÍ ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

6.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
6.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objao, para efeito de liquidação e pôgamento, quando houver controversia ssbre a
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aÍt. 143, da Lei n'
t4.133t2021..

6.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
6.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas nâ lei e neste ContÍato;
6.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela Contratada;
6. I 1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitâçôes e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.ll.l. A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contaÍ da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
ó.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eqülíbrio econômico-financeiro feitos

t/
pela contratada, no pÍazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;

ó.13. Notificar os emitentes das garantias, caso estas teúam sido exigidas, quanto ao inicio de
processo administÍativo paÍa apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuais;
6.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

6.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos sewiços, após seu recebimento;
6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execuçãot

b) comprovaçâo das lígações defrnitivas de energia, água, telefone e gâs;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura: e

e) certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro da obrsjunto ao Cartório de
Registro de Imóveis;

\-, 6.16.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou
serviços de engenharia contratado;

6. 17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçôes técnicas após o recebimento
do serviço e notificagões expedidas;

6.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
6.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
6.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar ii,reas e/ou adotar
providências cabíveis para a regúaridade do início da sua execução.
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cl.Áusur,A sÉTrMA - DAs oBRrcAÇôEs DA coNTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução

do contrato;

7.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante,
desde que devidamente j ustiÍicada. devendo a empresa designar outÍo para o exercício da atividade;
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

137, II, da Lei n' 14.13312A21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7.4. Alocat os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitagão e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçõesv 
de boa tecnica e a legislagão de regência;

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execugão ou dos materiais empregadosl

7.6. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos deoonentcs da execuç&o do objeto, de aeordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n§ 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano

csusado à Administraçâo ou a terecíros, nâo rcduzindo essa responsabilidade a tisealização ou o
acompanhameato da exeeuçâo eontratual pclo Contratante, que fieará autorizrdo a deseontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos sofridos;
7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalizaçâo do serviço no pruo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;
7.8. Não contÍataÍ, durante a vigência do contÍato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiÍo grau, de dirigente do contrâtante ou do fiscal ou gestor tlo
contrâto, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lxi n" 14.13312021;

\, 7.9. Quando nâo for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, até o dia
rinta do mês seguinte ao da prestaçíto dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da contratada;

d) Certidão de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDTI
7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagões previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
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7. I l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ooorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
7.12. Prestar todo eselarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou poÍ seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento;

7- 13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
7.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
7.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação p€rtinente, cumprindo
as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;
7.16. Submeter preüamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos metodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

7.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
7.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumiús,
todas as condições exigidas para habilitação na licita@o;
7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei
pâra pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do aÍt. 116, da Lei no 14.13312021:
7.20. Comprovar a reserva de caÍgos, â que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado,
no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refendas
vagas (ârt. I 16, parágrafo único);
7.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementriJos, cÍrso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei n" 14.133/2021

7.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
7.24. obsewar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

7.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela frscalizaçio do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto;
7.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do ContÍatante:

@-
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7 .27 . lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executaÍem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contrâtâda Íelatar ao Contratante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;
7.29. Adotar as providências e precauções necessiirias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necesvírio for, a fim de que não venham a ser daniÍicadas as redes hidrossanitárias, eletricas e de

comunicação;

7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação;

7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, zs licenças necesúrias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
7.32. Elaborur o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos

sewiços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao
cronograma previsto;

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;
7.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
públicajunto ao serviço de engenharia;

7.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalizaçâo e

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedímento previsto nas especificações;
7.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas
no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessioúrias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação
etc. ).

CLÁUSULA oITAvA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
8.1. A contratação conta com gaÍantia de execução, nos moldes do art.96, da Lei n' l4.l33l2o2l, em
valor correspondente a syo (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.2. A contratada apresentaní, no prazo mârimo de l0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
periodo, a crilério do contratante, oontâdo da assinatura do contÍato, comprovante de prestação de
gêranti0. podendo opter por caução em diúeíro, tltulos da dívida pública, seguro-garentia ou Íiança
bancária, em valor conespondente a 5% (cinco por oento) do valor total do contrato.
E.3, easo utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato e por mais 90 lnoventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas 
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8.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do
contrato principal, mediante a emíssão do respectivo endosso pela seguradora.

8.5. Será permitida a substituição da apolice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice ügente e neúum periodo fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 8.6 deste contrato.

8.6. Na hipotese de suspensão do confiato por ordem ou inadimplemento da AdministÍação, a
contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a aÉlice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

8.7. A garantia asseguraú. qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8-7.l.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

8.7.2.multas moÍatórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

8.7.3.obrigações trabalhistas e previdenciiírias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela contratada, quando couber.

8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 8.7, observada a legislação que rege a matéria.
8.9. A garantia em diúeiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fomecida, com correção monetária.
8.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministerio competente.

8.11. No caso de garantia na modalidade de fiança barrcária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá

constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.
8. 12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou Íenovada, seguindo os mesmos parâmetÍos utilizâdos quando da contratação.
8.13. Se o valor da garantia lor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a Contratada obriga-se a fazer arespectiva Íeposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados
da data em que for notificado.
8. 14. O Contratante executará a garantia na forma pÍevista na legislação que rege a matena.
8. 14. l. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto
ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.

137, § 4", da Lei n.o 14.13312021).

8.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterízação e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos tennos das regulamentações da Superintendência de Segwos Privados - SUSEp.
8.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de impoú'âncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompaúada de declaração
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do contÍatante, mediantre termo circunstanciado, de que a contratadâ cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

8.16. A garantia somente será liberada ou Íestituidâ apos a fiel execução do contrato ou âpós a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

8.17. O garantidor não e paÍte para hgurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
8. 18. A contratada autoriza o contratante a reteÍ, a qualquer tempo, a garantia, na f,orma prevista no
Edital e neste Contrato.

8.19. A garantia de execução e independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente nos Projetos.

CLÁUSULA NoNA - DAs INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
9. 1. Comete infração adminístrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202 l, a contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justihcado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con6ato;
Í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza;
h) PÍaticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.
9.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
9.2.1. Advertênci4 quando à contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2., da Lei n. 14.133, de 2021},
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
gÍave (ârt. 156, § 4', da Lei n" 14 133, de 2021);
9 .2.3 . Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas ..b',, ,,c', 

e 
..d,,, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 15ó, § 5., da Lei no 14. 133, de 2021).
9.2.4. Multa:
9.2.4.1. Moratória de lYo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
9.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoÍiza a Administraçâo a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento inegular de s,'ac cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 daLet n'. 14.133, de202l.
9.2.4.3. Compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução
total do objeto. 

ê)
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9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei n. 14.133, de 2021).
9.4. 'todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7o, da Lei nô 14.133, de 2021).
9.4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. t57,daLein" 14.133,de2021)
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, alem da perda desse valor, a diferenga poderá
ser cobradâ judicialmente (art. I 56, § 80, da Lei no 14. 133, de 202 | ),
9.4.3. Previamente ao encamínhamento à cobrança judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, a contsr dâ data do recebimento da
comunicaçilo enviada pela autoridade competente.
9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalídades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56, § 1", da Lei n. 14. 133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuÍrntes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integndade, conforme norrnas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

9.7. os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, quie também sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

9.8. A personalidade juridica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos neste
ContÍato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análísejurídica prévia (art. 160, da Lei n 14.133, de 202I).
9.9. O Contratante deverá, no pftuo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manler atualizados os dados relativos iis sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (fut. l6l, da Lei no
14.133, de 2021).
9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar og
contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121. @_
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9ll. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo Municipio deconentes deste mesmo contrato ou de outros
contÍatos administrativos que a contratada posslur com o Municipio contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES^,ÍE no 26, de l3 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
10.1. O contrato será extinto quando cumpriílâs as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
l0.2 Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá
ser pronogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
l0.3 Quando a não conclusão do contrato, reflerida no item anterior, decorrer de culpa da contratada:
a) ficará ele constituído em moÍa" sendolhe aplícáveis as Íespectivas sanções administÍâtivas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
10.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
ll.l. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do
Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamenúria abaixo discriminada:

Órgâo tlnid. O Projeto/Atividade Elemento de Despesat--
07 07 0t 15.452.0332 2.028 0000 4 4.90 51.00

I1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DoS CAsoS oMIsSoS
12 l. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2021' e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as drsposições
contídas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - . ro*à, e princípios gerais
dos contratos.
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13.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

13.2. A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou
supressões que se fizerem necessiírios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
I3.4. Registros que não caracterizam alteração do contrâto podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 3ó da Lei n" 14. 133, de 2O2l .

CLÁUSULA DÉCIMA QI.IARTA- DA PUBLICAÇÃo
14.1. Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio

v oficial na Internet, em atenção à Lei n". 12.527,de2011.

CLÁUSULA DECIMA QUINTÂ - DO FORO
15.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Várzea Alegre/CE/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, § lo, da Lei n" 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, pâra que suÍur
seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea AlegreiCE, ....

CONTRATANTE

CONTRATADA

.tESTENIT]NHAS:

...............cPF

.... ........cPF
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